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LEI MUNICIPAL N°932/2016. 

Dispõe sobre denominação de ruas cio bairro 

MARIA DUQUE CARDOSO (COFLAB). 

A Câmara Municipal de Cana Verde aprovou e eu Jeferson de Almeida, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°) Ficam denominadas as ruas, do bairro MARIA DUQUE CARDOSO (COI-IAB), 

que se encontram sem denominação, conforme mapa em anexo que faz parte integrante 

deste, da seguinte maneira: 

RUA A - DIVO ANASTÁCIO DE MORAIS; 

RUA B - SEBASTIÃO CARDOSO; 

RUA C - DONA IRACEMA COELHO; 

RUA D - JUAREZ CIPRIANO CARNEIRO 

Art. 2°) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3°) Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

a 

Câmara Municipal de Cana Verde/MG. 
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